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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Universidade Federal do Pampa

EDITAL Nº 33/2023

EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no exercício da Reitoria, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, considerando as Leis nº 8.745/1993, nº 12.772/2012, nº 12.990/2014 e
nº 13.979/2020, a Resolução nº 117/2015 do Conselho Universitário (CONSUNI) e o Edital de Condições
Gerais nº 224/2016, publicado no Diário Oficial da União de 30 de agosto de 2016, re�ficado pelo Edital
nº 30/2019, publicado no Diário Oficial da União de 19 de fevereiro de 2019 e o Edital de Condições
Gerais para Provimento de Vagas Reservadas aos Candidatos Negros em Concursos Públicos nº 168/2018,
publicado no Diário Oficial da União de 09 de maio de 2018, re�ficado pelo Edital nº 65/2022, publicado
no Diário Oficial da União de 17 de março de 2022, torna pública a abertura de Processo Sele�vo
Simplificado des�nado a selecionar candidatos para o cargo de Professor Subs�tuto da Fundação
Universidade Federal do Pampa, em conformidade com as disposições con�das neste Edital.

 

1. DAS VAGAS                                                                                                                                                                   
                              

1.1. As vagas detalhadas a seguir, referem-se à contratação de Professor Subs�tuto com regime de
trabalho de 20 horas semanais:

 

Campus Área de
Conhecimento Requisitos(*) Vagas Processo nº Modalidades

de Provas

São
Borja

Ciências
Humanas

 Graduação em História ou Ciências
Humanas E Mestrado em História ou
áreas afins ou Doutorado em História

ou
áreas afins

01 23100.000230/2023-
41

Didá�ca e
Títulos

São
Gabriel

Engenharia
Florestal

Graduação em Engenharia Florestal
OU

Graduação em Engenharia
Florestal E Mestrado ou Doutorado
em Engenharia Florestal ou Ciências

Florestais ou Recursos Florestais

01 23100.002123/2023-
57

Didá�ca,
Entrevista e

Títulos

 

2. DA REMUNERAÇÃO DOS PROFESSORES SUBSTITUTOS

2.1. A remuneração e suas parcelas para contratos de 20 horas:

Titulação Vencimento Básico RT Total Bruto

Graduação R$ 2.236,32 - R$ 2.236,32

Boletim de Serviço Eletrônico em 10/02/2023
DOU de 10/02/2023, Seção 3, Página 83
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Especialização R$ 2.236,32 R$ 223,63 R$ 2.459,95

Mestrado R$ 2.236,32 R$ 559,08 R$ 2.795,40

Doutorado R$ 2.236,32 R$ 1.285,89 R$ 3.522,21

*O professor subs�tuto ainda dispõe de um auxílio-alimentação no valor de R$ 229,00.
 

3. DA INSCRIÇÃO

3.1. O período de inscrições será de 13/02/2023 a 22/02/2023.

3.1.1. O Prazo final para pagamento da taxa de inscrição é em 23/02/2023.

3.2. O valor da taxa de inscrição é de R$ 90,00.

3.3. O candidato deverá se inscrever através do endereço
eletrônico h�ps://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, mediante preenchimento de formulário
específico.

3.3.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá fazê-lo,
nos termos do item 4.3 do Edital de Condições Gerais nº 224/2016.

3.4. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

3.4.1. Os candidatos que pretendem solicitar isenção da taxa de inscrição deverão fazê-lo até o
dia 16/02/2023, nos termos do item 4.4 do Edital de Condições Gerais nº 224/2016.

3.4.2. O resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição será divulgado no dia 17/02/2023, no
endereço eletrônico h�ps://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, bem como em quadros de avisos dos
campi da UNIPAMPA.

3.4.3. Cabe recurso administra�vo contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição,
conforme Edital de Condições Gerais nº 224/2016.

3.4.4. O candidato que não �ver seu pedido de isenção ou recurso deferido deverá efetuar o pagamento
da taxa de inscrição até o dia 23/02/2023, caso contrário, estará automa�camente excluído do processo
sele�vo simplificado.
 

4. DA RESERVA DE VAGAS

4.1. DA RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

4.1.1. De acordo com o Edital de Condições Gerais nº 224/2016, fica assegurada a reserva de vagas aos
candidatos com deficiência.

4.1.1.1. Não haverá reserva de vagas para provimento imediato, em virtude do quan�ta�vo oferecido,
conforme o item 5.1.1. do Edital de Condições Gerais nº 224/2016.

4.1.2. O candidato que pretender concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência deverá
indicar a situação de deficiência no Requerimento de Inscrição, nos termos do item 5.1.3. do Edital de
Condições Gerais nº 224/2016.

4.2. DA RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS NEGROS

4.2.1. De acordo com o item 1.1. do Edital de Condições Gerais para Provimento de Vagas Reservadas aos
candidatos negros em Concursos Públicos nº 168/2018, disponível no endereço
eletrônico h�ps://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, fica assegurada a reserva de vagas aos
candidatos negros.

4.2.2. Não haverá reserva de vagas para provimento imediato, em virtude do quan�ta�vo oferecido,
conforme o item 1.2. do Edital nº 168/2018.
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4.2.3. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros deverá, no ato da
inscrição, assinalar esta opção e, também, encaminhar a autodeclaração, à Divisão de Concursos e
Seleção de Pessoal, pelo correio eletrônico concursos@unipampa.edu.br, nos termos do item 1.3. do
Edital nº 168/2018.

4.2.4. Serão eliminados do concurso público, ainda que tenham ob�do nota suficiente para aprovação na
ampla concorrência e independentemente de alegação de boa-fé, nos termos do item 1.3.1. do Edital nº
168/2018:

a) os candidatos que não comparecerem ao procedimento de heteroiden�ficação;

b) os candidatos que recusarem a realização da filmagem do procedimento para fins de
heteroiden�ficação.

4.2.4.1 O candidato cuja autodeclaração não for confirmada em procedimento de heteroiden�ficação
concorrerá às vagas des�nadas à ampla concorrência, conforme item 1.3.1.1 do Edital nº 168/2018.

4.2.4.2 Não concorrerá às vagas de que trata o item 4.2.4.1 e será eliminado do concurso público o
candidato que apresentar autodeclaração falsa constatada em procedimento administra�vo da comissão
de heteroiden�ficação nos termos do item 1.3.1.2  do Edital nº 168/2018.

4.2.5. O candidato poderá desis�r de concorrer às vagas reservadas aos negros, nos termos do item 1.3.2.
do Edital nº 168/2018.

 

5. DA HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO

5.1. A relação dos candidatos que �verem sua inscrição homologada será publicada
em h�ps://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, na data provável de 28/02/2023.

5.1.1. Cabe recurso administra�vo contra o indeferimento da homologação da inscrição, conforme Art. 10
da Resolução CONSUNI nº 117/2015.
 

6. DAS PROVAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

6.1.  O período provável de realização das seleções será em datas agendadas a par�r de 13/03/2023.

6.1.1 As informações acerca da Data e Hora de Início das seleções e a divulgação dos membros das
Comissões Examinadoras dos Processos Sele�vos Simplificados, serão publicadas na página referente a
este Edital no endereço eletrônico h�ps://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, a par�r da data
provável de 03/03/2023.

6.2. As provas serão realizadas preferencialmente na cidade de origem da vaga do processo sele�vo
simplificado.

6.2.1. A critério da UNIPAMPA, as provas poderão ser realizadas em outra localidade.

6.2.2. A Sessão de Abertura contempla a instalação da Comissão Examinadora, a iden�ficação dos
candidatos, o sorteio da sequência dos candidatos para realização das provas Didá�cas e de Entrevista
(quando houver), e sorteio dos pontos para a Aula Exposi�va da Prova Didá�ca para cada candidato.

6.3. No ato de abertura do Processo Sele�vo Simplificado, o candidato que não apresentar
documento que bem o iden�fique, conforme inciso I do Art. 12 da Resolução CONSUNI nº 117/2015, não
comparecer no horário, na data e no local estabelecidos para Abertura do Processo Sele�vo Simplificado
e não entregar as 03 (três) cópias impressas do Currículo La�es, nos termos do inciso II do Art. 12, é
eliminado do Processo Sele�vo Simplificado, conforme Art. 13 da Resolução CONSUNI nº 117/2015.

6.3.1 Na prova de �tulos, ao candidato que não cumprir o disposto no §6º do art. 12 da Resolução
CONSUNI nº 117/2015, é atribuída a pontuação zero.

6.4. A Prova Didá�ca consis�rá apenas de Aula Exposi�va, nos termos do Art. 28 da Resolução CONSUNI
nº 117/2015.
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6.5 Serão eliminados do processo sele�vo os candidatos que não comparecerem no horário, data e local
(salas) estabelecidos para as etapas descritas no art. 32 da Resolução CONSUNI nº 117/2015.

6.6 Os pesos de cada prova e os pesos dos critérios de avaliação das áreas de conhecimento com regime
de trabalho de 20 horas semanais constam nos quadros abaixo:

 

Área: Ciências Humanas – Campus São Borja

Etapa 1

Peso 10

Prova Didá�ca – Peso: 10,00

Critério Peso

Planejamento de uma aula 2,00

Domínio do tema sorteado 3,00

Capacidade de comunicação 2,00

Postura pedagógica 3,00

Etapa 2

Peso 10
Prova de Títulos – Peso: 10,00

 

Área: Engenharia Florestal  – Campus São Gabriel

Etapa 1

Peso 10

Prova Didá�ca – Peso: 6,00

Critério Peso

Planejamento de uma aula 1,00

Domínio do tema sorteado 5,00

Capacidade de comunicação 2,00

Postura pedagógica 2,00

Prova de Entrevista – Peso: 4,00

                                                   Critério Peso

A capacidade do candidato de refle�r sobre a própria formação escolar e acadêmica 2,00

As experiências e expecta�vas profissionais 4,00

A capacidade de formular uma proposta envolvendo a�vidades de ensino 4,00

Etapa 2

Peso 10
Prova de Títulos – Peso: 10,00
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6.5. Disposições Gerais sobre as provas constam no Edital de Condições Gerais nº 224/2016 e na
Resolução CONSUNI nº 117/2015.

 

7. MEDIDAS DE BIOSSEGURANÇA E DE PREVENÇÃO AO CORONAVÍRUS (COVID-19) NA REALIZAÇÃO DAS
PROVAS

7.1 O uso de máscaras é faculta�vo em todos os ambientes dos campi e unidades/setores da Reitoria.

7.1.1 O uso de máscaras não é faculta�vo nas unidades/setores sediados em municípios onde há
obrigatoriedade na u�lização desse EPI, valendo, nesse caso, as determinações sanitárias a nível
municipal, ocasião em que os candidatos serão comunicados por e-mail pelas respec�vas Comissões
Locais de Concursos dos Campus, bem como quaisquer outras obrigações que sobrevierem sobre o tema.

7.1.2. A UNIPAMPA não se responsabilizará por fornecimento de máscaras aos candidatos nos dias de
provas.

7.2. As medidas de prevenção atualmente recomendas pela Universidade estão disponíveis em Nota da
Unipampa de 23/11/2022, disponível em h�ps://unipampa.edu.br/portal/unipampa-divulga-nota-de-
alerta-e-recomendacoes-sobre-covid-19.

7.2 Havendo qualquer alteração na situação epidemiológica e/ou frente a novas orientações a nível
municipal, ou da Secretaria de Saúde do Estado ou do Ministério da Saúde, em relação a prevenção de
contágio do Coronavírus (Covid-19), estão poderão ser adotadas a qualquer tempo para realização das
provas deste Edital.

 

8. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

8.1. A UNIPAMPA divulgará através de Edital publicado no Diário Oficial da União e no endereço
eletrônico h�ps://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, a relação dos candidatos classificados no
processo sele�vo simplificado objeto deste Edital.

8.2. Serão homologados os candidatos aprovados no certame, classificados de acordo com os termos do
Art. 39 do Decreto nº 9.739/2019, respeitados os limites de seu Anexo II.

 

9. DO PRAZO DE VALIDADE

9.1. O prazo de validade do processo sele�vo simplificado objeto deste Edital é de 01 (um) ano a contar
da data de publicação da homologação do resultado final no Diário Oficial da União, podendo ser
prorrogado por igual período, a critério da administração.

 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. É vedada a recontratação de pessoas que já tenham sido contratadas, com fundamento na Lei nº
8.745/1993, antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento de seu contrato anterior,
conforme consta no Art. 9º, III, da mesma Lei.

10.2. São partes integrantes do presente Edital, o Edital de Condições Gerais nº 224/2016, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de agosto de 2016, na Seção 3, páginas 52 a 53 e o Edital de Condições
Gerais para Provimento de Vagas Reservadas aos Candidatos Negros em Concursos Públicos nº 168/2018,
publicado no Diário Oficial da União de 09 de maio de 2018, na Seção 3, páginas 44 a 45, que o candidato
ao se inscrever para o processo sele�vo simplificado, declara ter conhecimento.

10.3. Demais disposições encontram-se na Resolução CONSUNI nº 117/2015.

Bagé, 09 de fevereiro de 2023.

 

Marcus Vinícius Morini Querol
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Vice-Reitor no exercício da Reitoria

 

Assinado eletronicamente por MARCUS VINICIUS MORINI QUEROL, Vice-Reitor no exercício da
Reitoria, em 09/02/2023, às 10:28, conforme horário oficial de Brasília, de acordo com as norma�vas
legais aplicáveis.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unipampa.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1052465 e
o código CRC 66BFD50F.

Referência: Processo nº 23100.002266/2023-69 SEI nº 1052465
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302023021000083
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO
AVISO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Acordo de Cooperação que entre si celebram a UFOP e a Rzeszow University of
Technology. Processo SEI no n°23109.000326/2023-29. Objetoo intercâmbio de docentes,
discentes e servidores técnicoadministrativos em atividades relacionadas à docência,
pesquisa, extensão, e outras atividades que sejam mutuamente acordadas e consideradas
apropriadas pela Universidade Federal de Ouro Preto e pela Rzeszów University of
Technology.

Ouro Preto - MG, 7 de fevereiro de 2023,
CLÁUDIA APARECIDA MARLIERE DE LIMA

Reitora UFOP

PIOTR KOSZELNIK
Reitor da Rzeszow University of Technology

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Acordo de Cooperação que entre si celebram a UFOP e o Fórum de Pesquisa Agropecuária
na África. Processo SEI no n°23109.005774/2022-38. Objeto: Estabelecer os termos de uma
parceria entre o FARA e a UFOP envolvendo a participação de candidatos de países
africanos, indicados pelo FARA, nos programas de pós-graduação da UFOP, especialmente
relacionados à Agricultura e Segurança Alimentar, no contexto da Pesquisa Agropecuária
do FARA e Bolsa de Inovação para a África (ARIFA).
Ouro Preto - MG, 7 de fevereiro de 2023 Cláudia Aparecida Marliere de Lima Reitora UFOP.
Oseyemi Akinbamijo Diretor Executivo FARA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2023 - UASG 154046

Nº Processo: 23109000561202309. Objeto: Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de fornecimento de refeições para a comunidade
universitária da Universidade Federal de Ouro Preto/MG e Mariana/MG, que
compreendem as seguintes unidades: Restaurante do Campus Morro do Cruzeiro - RECAM,
localizado no Campus Universitário Morro do Cruzeiro, s/nº - Ouro Preto; e Restaurante do
Instituto de Ciências Humanas e Sociais - ICHS/REMAR e ICSA/REMAR II, ambos em
Mariana/MG, conf. Edital e anexos.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 10/02/2023 das
08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00. Endereço: Campus Universitario Morro do Cruzeiro
-, Bauxita - Ouro Preto/MG ou https://www.gov.br/compras/edital/154046-5-00003-2023.
Entrega das Propostas: a partir de 10/02/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 27/02/2023 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações
Gerais: Visita Técnica Obrigatória..

ANTONIO CARLOS DA SILVA
Pregoeiro

(SIASGnet - 09/02/2023) 154046-15263-2023NE999999

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 8/2023 - UASG 154359

Número do Contrato: 8/2019.
Nº Processo: 19100.000822/2019-86.
Pregão. Nº 1/2019. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA. Contratado:
13.711.592/0001-00 - PAMELA A. R. DE ALCANTARA - TURISMO. Objeto: Alteração da redação
do item 6. Cláusula Sexta - Do Pagamento da Concessão de Uso pelo Espaço Físico do originário
Termo de Contrato e item 1.1.3. Do 5º Termo Aditivo ao Contrato. Data de Assinatura:
08/02/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 08/02/2023).

EDITAL Nº 33, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023
ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no exercício da
Reitoria, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando as Leis nº
8.745/1993, nº 12.772/2012, nº 12.990/2014 e nº 13.979/2020, os Decretos nº
7.485/2011 e nº 9.739/2019, a Resolução nº 117/2015 - Conselho Universitário
(CONSUNI) e o Edital de Condições Gerais nº 224/2016, publicado no Diário Oficial da
União de 30 de agosto de 2016, retificado pelo Edital nº 30/2019, publicado no Diário
Oficial da União de 19 de fevereiro de 2019 e o Edital de Condições Gerais para
Provimento de Vagas Reservadas aos Candidatos Negros em Concursos Públicos nº
168/2018, publicado no Diário Oficial da União de 09 de maio de 2018, retificado pelo
Edital nº 368, publicado no Diário Oficial da União de 30 de outubro de 2018, torna
pública a abertura de Processo Seletivo Simplificado destinado a selecionar candidatos
para o cargo de Professor Substituto da Fundação Universidade Federal do Pampa, em
conformidade com as disposições contidas neste Edital.

1. DAS VAGAS
1.1. Área: Ciências Humanas / Requisitos: Graduação em História ou Ciências

Humanas e Mestrado em História ou áreas afins ou Doutorado em História ou áreas
afins / Campus: São Borja / Regime de Trabalho: 20 horas semanais / Remuneração:
R$ 2.236,32 (dois mil, duzentos e trinta e seis reais e trinta e dois centavos),
acrescidos de auxílio-alimentação no valor de R$ 229,00 (duzentos e vinte nove reais)
e Retribuição por Titulação, conforme Lei nº 12.772/2012 / Vaga: 1 (uma) / Nº
processo: 23100.000230/2023-41.

1.2 Área: Engenharia Florestal / Requisitos: Graduação em Engenharia
Florestal ou Graduação em Engenharia Florestal e Mestrado ou Doutorado em
Engenharia Florestal ou Ciências Florestais ou Recursos Florestais / Campus: São Gabriel
/ Regime de Trabalho: 20 horas semanais / Remuneração: R$ 2.236,32 (dois mil,
duzentos e trinta e seis reais e trinta e dois centavos), acrescidos de auxílio-
alimentação no valor de R$ 229,00 (duzentos e vinte nove reais) e Retribuição por
Titulação, conforme Lei nº 12.772/2012 / Vaga: 1 (uma) / Nº processo:
23100.002123/2023-57.

2. CONDIÇÕES GERAIS
2.1. Período de Inscrição para todas as áreas será de 13/02/2023 a

22/02/2023.
2.1.1. Prazo final para pagamento da taxa de inscrição: 23/02/2023.
2.1.2. O valor da taxa de inscrição é de R$ 90,00.
2.1.3. O período provável de realização das seleções será em datas

agendadas a partir de 13/03/2023.
2.1.4. O processo seletivo simplificado se destina a selecionar candidatos

para o cargo de Professor Substituto para desenvolver atividades de docência de nível
superior na Fundação Universidade Federal do Pampa.

2.2. O prazo de validade do processo seletivo simplificado objeto deste
Edital é de 01 (um) ano, conforme legislação vigente, podendo ser prorrogado por
igual período, a critério da administração.

2.3. A íntegra do Edital de Abertura com as informações sobre o processo
de seleção encontra-se disponível no endereço eletrônico
https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, no qual o candidato deverá acompanhar
todas as fases do processo seletivo simplificado.

2.4. São partes integrantes do presente Edital, o Edital de Condições Gerais
nº 224/2016, publicado no Diário Oficial da União de 30 de agosto de 2016, na Seção
3, páginas 52 a 53 e o Edital de Condições Gerais para Provimento de Vagas
Reservadas aos Candidatos Negros em Concursos Públicos nº 168/2018, publicado no
Diário Oficial da União de 09 de maio de 2018, na Seção 3, páginas 44 a 45, retificado
pelo Edital nº 65/2022, publicado no Diário Oficial da União de 17 de março de 2022,
na Seção 3, página 107, que o candidato ao se inscrever para o processo seletivo
simplificado, declara ter conhecimento.

MARCUS VINÍCIUS MORINI QUEROL

EDITAL Nº 34, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023
RESULTADO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no exercício da Reitoria, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, torna pública a relação de candidatos aprovados
e classificados no Edital nº 414/2022, publicado no Diário Oficial da União nº 226, seção 3, página 248, de 02 de dezembro de 2022, relativa à realização de Seleção Simplificada de Provas
e Provas e Títulos, destinada a selecionar candidatos para o cargo de Professor Substituto, conforme disposto na Lei nº 8.745/93, de acordo com as especificações abaixo, na forma da
legislação vigente:

. Campus Área de Conhecimento Classe/Regime de Trabalho Processo Nº Candidatos Homologados Pontuação Final

. Caçapava do Sul Física Professor Substituto/20h 23100.013794/2022-62 1º Lutiene Fernandes Lopes 13,56

. 2º Angélica Daiane Schneider 9,68

. 3º Josiane Marques Da Silva 9,29

Divulga também, a lista de homologados para reserva de vagas aos candidatos negros, de acordo com a Lei nº 12.990/2014 e nos termos do subitem 4.2 do Edital nº
414/2022:

. Campus Área de Conhecimento Classe/Regime de Trabalho Processo Nº Candidatos Homologados Pontuação Final

. Caçapava do Sul Física Professor Substituto/20h 23100.013794/2022-62 1º Josiane Marques Da Silva 9,29

Torna público, ainda, que, não houve aprovados pela lista de reserva de vagas às pessoas com deficiência.

MARCUS VINÍCIUS MORINI QUEROL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2023 - UASG 154359

Nº Processo: 23100.000840/2023. Objeto: Pregão eletrônico para a aquisição
de MAT. CONSUMO, BAMBONA PLASTICO E POLIETILENO destinados a atender as
demandas da Universidade Federal do Pampa - Campus Uruguaiana, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados:
3. Edital: 10/02/2023 das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30. Endereço: Rua Professora
Melanie Granier 51, Centro - Bagé/RS ou https://www.gov.br/compras/edital/154359-5-
00002-2023. Entrega das Propostas: a partir de 10/02/2023 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 24/02/2023 às 09h00 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ANA CLAUDIA CHAVES DA SILVEIRA
Equipe de Apoio

(SIASGnet - 09/02/2023) 154359-26266-2023NE800128

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2022 - UASG 154359

Nº Processo: 23100025506202212. Objeto: Pregão Eletrônico para
contratação de Empresa para prestação de serviços de Tradutor/Intérprete da Língua
Brasileira de Sinais (LIBRAS) para a língua Portuguesa e vice-versa, nas modalidades
falada, sinalizada ou escrita, nas formas simultânea ou consecutiva e/ou simultânea
remota, ao vivo ou ensaiada, gravada ou não destinados a atender as demandas da
Universidade Federal do Pampa- UNIPAMPA, Diversos campi.. Total de Itens Licitados: 1.
Edital: 10/02/2023 das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30. Endereço: Rua
Monsenhor Constabile Hipolito Nº 125, - Bagé/RS ou

https://www.gov.br/compras/edital/154359-5-00110-2022. Entrega das Propostas: a
partir de 10/02/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:
24/02/2023 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

DERIC FILIPE PINHEIRO BARBOSA
Equipe de Apoio

(SIASGnet - 30/01/2023) 154359-26266-2023NE800126

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2023 - UASG 154359

Nº Processo: 23100000948202337. Objeto: Pregão eletrônico para a
aquisição de MAT. CONSUMO: P/ Manut.de Bens Imóveis e Instalações , destinados a
atender as demandas da Universidade Federal do Pampa - Uruguaiana, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.. Total de
Itens Licitados: 1. Edital: 10/02/2023 das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30.
Endereço: Rua Professora Melanie Granier 51, Centro - Bagé/RS ou
https://www.gov.br/compras/edital/154359-5-00008-2023. Entrega das Propostas: a
partir de 10/02/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:
24/02/2023 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ANA CLAUDIA CHAVES DA SILVEIRA
Equipe de Apoio

(SIASGnet - 09/02/2023) 154359-26266-2023NE800128


